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EDITAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 80/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMERIAS DE GOIAS - GO, Inscrito no CNPJ Nº 

02.394.757/0001-32, com sede à Rua Americano do Brasil, nº 149, Centro, Palmeiras de Goiás-GO, 

por intermédio do Departamento de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 

a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 29/02/2024, ÀS 23:59 HORAS 

HORÁRIO DA FASE DE ENVIO DE 

PROPOSTAS 
DAS 08:00 AS 23:59HS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
Licitacao_palmeirasdegoias@hotmail.com 

LINK DO EDITAL: https://palmeirasdegoias.megasofttranspa

rencia.com.br/contratos-convenios-e-

licitacoes/procedimento-licitatorio 

 

 1.0 – DO OBJETO:  

 

1.1.1 Constitui objeto desta Chamada Pública, para Contratação de 01 (um) plano de serviço de 

banda larga de alta velocidade oferecido por meio de fibra óptica com velocidades mínimas de 

download de 300mb e de upload de 150mb, consumo ilimitado, IP fixo válido ou IP dinâmico 

válido, incluindo equipamento que disponibilize o sinal de Wi-Fi (roteador, swich, modem, 

Terminal de Rede Óptica, etc) para acesso, com sua respectiva instalação e habilitação na sede 

do Palmeiras Prev. 

 

   1.1.2- Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

   1.1.3 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

   1.1.4 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 

 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Palmeiras de Goiás/GO, para 

exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

Dotação: 45.01.09.272.2021.2.054.3.3.90.39.329-99. 
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 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 

3.1.1 - O valor global MÁXIMO para contratação será de R$ 1.233,00. 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAÕ E PROPOSTA DE 

PROÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA PARA ENVIO DE PROPOSTAS POR UM 

PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação, conforme contido no 

PRESENTE EDITAL, e os respectivos documentos deverão ser enviados juntamente com a proposta 

de preços. 

 

4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 

seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição 

de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem 

fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 

entidades (RG e CPF); 

4.1.1.9. Comprovante de dados bancários. 

 

    4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno  

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

    4.1.2.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006; 

    4.1.2.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa; 

    4.1.2.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei 14.133/21, sendo 
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facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

4.1.3 Proposta de Preço/Cotação: 

 4.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste      

Edital. 

 

4.1.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas, julgando- se pela desclassificação. 

 

4.1.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder VALOR TOTAL, constante neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

 5.0 – DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 05 (Cinco) dias uteis do mês 

subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou  em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à    indenização, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

 

Palmeiras de Goiás-GO, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Luciano Dioclésio da Silva 

Agente de Contratação 
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  ANEXO I   

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 – O objeto da licitação é a contratação de 01 (um) plano de serviço de banda larga de alta 

velocidade oferecido por meio de fibra óptica com velocidades mínimas de download de 300mb 

e de upload de 150mb, consumo ilimitado, IP fixo válido ou IP dinâmico válido, incluindo 

equipamento que disponibilize o sinal de Wi-Fi (roteador, swich, modem, Terminal de Rede 

Óptica, etc) para acesso, com sua respectiva instalação e habilitação na sede do Palmeiras Prev. 

 

1.2 DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QTDE 

MESES 

01 

Contratação de Plano de serviço de banda larga de alta 

velocidade oferecido por meio de fibra óptica com velocidades 

mínimas de download de 300mb e de upload de 150mb, 

consumo ilimitado, IP fixo válido ou IP dinâmico válido, 

incluindo equipamento que disponibilize o sinal de Wi-Fi 

(roteador, swich, modem, Terminal de Rede Óptica, etc) para 

acesso, com sua respectiva instalação e habilitação. 

SV 10 

 

1.3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

1.3.1 - Fornecimento de link de acesso à internet, do tipo Fibra Ótica; 

1.3.2 - Acesso direto à internet, não necessitando de contratação de provedores ou serviços de 

terceiros; 

1.3.3 - O link de acesso não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas 

por dia, 7 dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo 

de dados trafegados, porta lógica ou serviço; 

1.3.4 - O Contratante poderá solicitar a mudança de endereço do ponto de acesso; 

1.3.5 - O Contratante poderá solicitar a mudança do local do ponto de acesso no mesmo 

endereço. 

1.3.6 - A Contratada deverá fornecer a CONTRATANTE todos os dados necessários para 

configuração dos equipamentos de cada localidade (Modem, roteadores, etc.), para o correto 

funcionamento do acesso à internet; 

1.3.7 - A Contratada deverá fornecer os serviços de manutenção do link de acesso à internet 

durante a vigência do contrato, sem nenhum custo adicional. 

1.3.8 - O link de acesso à internet deverá possuir dimensionamento correto para garantir a 

transmissão de dados de acordo com a velocidade contratada. 

1.3.9 - Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação do link a ser instalado 
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serão fornecidos pela CONTRATANTE. 

1.3.10 - As tecnologias para os enlaces e os equipamentos utilizados deverão estar devidamente 

regulamentadas e homologadas pela ANATEL, atendendo os requisitos mínimos descritos neste 

Termo; 

1.3.11 - O Link de acesso à internet solicitado deve ser entregue operacional, atendendo às 

especificações deste Termo e conectados nos equipamentos (microcomputadores, switches ou 

access points) fornecidos pelo Palmeiras Prev, através de cabo de rede padrão Ethernet UTP 

com conectores RJ 45; 

1.3.12 - O Link de acesso poderá ser desabilitado a qualquer tempo, a critério do Palmeiras Prev, 

mediante comunicação prévia à CONTRATADA. 

1.3.13 - Permitir o compartilhamento do acesso a diversos computadores, sem a necessidade de 

instalação de equipamentos roteadores adicionais por parte da CONTRATANTE. 

1.4. INSTALAÇÃO E REMANEJAMENTO 

1.4.1 - Para implantação, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir da assinatura do Contrato, um cronograma de instalação dos serviços, 

de comum acordo com o Instituto de Previdência Social de Palmeiras de Goiás; 

1.4.2 - A solicitação de instalação, remanejamento, cancelamento será feita mediante solicitação 

formal; 

1.4.3 - No caso do uso de tecnologias que necessitem de um prazo maior, a CONTRATADA em 

questão deverá fornecer justificativa por escrito ao Palmeiras Prev, para aprovação; 

1.4.4 – O Palmeiras Prev poderá solicitar remanejamentos após a instalação de qualquer Link 

de acesso, condicionadas a um estudo de viabilidade realizada pela CONTRATADA; 

1.4.5 - Caso a CONTRATADA, após efetuar o estudo de viabilidade de instalação no novo 

endereço solicitado, conclua que não há condições técnicas para a nova instalação de acordo 

com as exigências técnicas da tecnologia e prazos estabelecidos, deve então comunicar este 

fato ao Palmeiras Prev, com relatório comprovando a inviabilidade alegada. O Palmeiras Prev, 

diante de tal fato, estará desobrigada de manter o serviço de fornecimento link de acesso. 

1.5. VELOCIDADE DE ACESSO 

5.1 - O link de acesso à internet banda larga, deverá ter velocidade de no mínimo 100 Mbps; 

 

1.2 JUSTIFICATIVA 

1.2 – A presente solicitação de contratação de empresa especializada em serviço de 

comunicação multimídia para acesso e conectividade à internet via fibra óptica tem por 

justificativa manter a execução dos serviços desenvolvidos pelo Instituto de Previdência Social 

de Palmeiras de Goiás com qualidade e eficiência, possibilitando um melhor desempenho das 

suas atividades. O objetivo é contratar a melhor proposta, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade, sendo que licitar é a regra.  

O acesso à rede mundial de computadores (internet) é imprescindível para o desenvolvimento 

das atividades diárias deste órgão, tendo em vista que há necessidade de alimentação de 

sistema da administração pública, tais como operações de pagamento, divulgação dos atos 

administrativos, prestação de contas junto aos tribunais, comunicação interna e externa com 

outras instituições e empresas. 
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1.3.  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.3.1 A execução deverá ser iniciada imediatamente e o fornecimento realizado após emissão 

da ordem de fornecimento. 

1.3.2 O pagamento deverá observar o recebimento da Nota de Empenho/requisição ou da 

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso; 

1.3.3 Os itens deverão ser devidamente instalados pela contratada. 

 

2. DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1.1 O prazo de vigência da contratação se inicia na data da assinatura até 31/12/2024, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e seguintes da Lei 14.133/21. 

2.1.2 O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto 

não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

2.1.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

2.1.4 O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

2.1.5 O Palmeiras Prev poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO NÃO FRACIONAMENTO 

3.1.  A necessidade de comunicação e conexão on-line para execução das tarefas diárias é 

uma realidade que não mais está limitada ao ambiente da mesa de trabalho do usuário, 

notadamente entre os servidores que exercem funções diversas na execução do serviço 

administrativo. 

 

4.CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 

consignados no Orçamento da Palmeiras Prev, a ser declarada pelo setor responsável. 

 

5.ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

5.1. Esta aquisição faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Palmeiras Prev e 

está contemplada no Plano Anual de Contratações do Instituto. 

5.2. Para esta contratação será adotado o devido processo de dispensa de licitação, pois o 

preço de referência constante no quadro acima deste termo de referência não está acima do 

limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de início dos fornecimentos/serviços é imediato contados assinatura do contrato. 

6.2. Os bens/serviços serão recebidos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.3. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
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sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no  

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer   dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto/execução dos serviços em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão todas as indicações dos serviços 

prestados; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega/execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9.DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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10.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

 

11.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7ºda Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

11.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

11.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

do recebimento e ateste da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente  indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, cujas certidões deverá ser apresentadas juntamente com a nota fiscal. 



 
________________________________________________________________________  

 

12.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências administrativas com fito de realizar o pagamento. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado  até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a regularidade fiscal da 

contratada. 

12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

12.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no  âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências  impeditivas indiretas. 

12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

12.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla  defesa. 

12.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

fiscal. 

12.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta   

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto     na referida Lei Complementar. 

12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
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parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%                365 

 

 

13.DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após  a ocorrência da anualidade. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15. EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 

previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

15.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequência indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

15.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.3. Indenizações e multas. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

- Dar causa à inexecução total do contrato; 

- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa/licitação eletrônica ou a execução do contrato; 
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- Fraudar a dispensa/licitação eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

- Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa/licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

i. Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

ii. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12; 

iii. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 

a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 As peculiaridades do caso concreto; 

 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho  fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999 e demais normas locais. 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

18.1 No que diz respeito à pesquisa junto a contratações de mesma natureza em outros 

órgãos, buscou-se contratos e empenhos com os mesmos serviços ou de mesma natureza. 

Em que pese os municípios constantes da pesquisa de preço terem população abaixo de 20 

mil habitantes, ou seja, menor que a população de Palmeiras de Goiás, os serviços são 

semelhantes e possuem mesma natureza e especificação técnica, de modo que, os valores 

praticados são os que de fato são praticados no mercado em municípios similares com o 

município de Palmeiras de Goiás, que segundo dados do IBGE possui atualmente uma 

população de 29.000 habitantes. 

18.2 Também foi realizado aferição das notas fiscais emitidas que são preços padronizados 

para todos os usuários.  

18.4 Os valores apontados na planilha, correspondentes ao valor unitário mensal, conforme 

atas de registro de preço em anexo, os valores apresentados foram adequados a necessidade 

do objeto, sendo realizado cálculos matemáticos para comparação mais adequada. 

18.5 Os dados coletados para pesquisa de preços encontram-se em anexo a este termo. 

18.6 Desta forma, chegou ao seguinte quadro comparativo: 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN

D. 

QTDE 

MESES 

01 

Contratação de Plano de serviço de banda larga de alta 

velocidade oferecido por meio de fibra óptica com velocidades 

mínimas de download de 300mb e de upload de 150mb, 

consumo ilimitado, IP fixo válido ou IP dinâmico válido, 

incluindo equipamento que disponibilize o sinal de Wi-Fi 

(roteador, swich, modem, Terminal de Rede Óptica, etc) para 

acesso, com sua respectiva instalação e habilitação. 

SV 10 

 

 

19 METODOLOGIA APLICADA À PESQUISA DE PREÇOS 

Foram utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a 
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contratação a mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços, incidindo sobre o conjunto de 

preços oriundos da pesquisa de preços realizada em notas fiscais anteriores. 

A escolha da mediana se mostra mais acertada para o presente caso pois a mediana 

apresenta medidas de tendência central ou de centralidade na estatística. Estes valores 

funcionam como um resumo que informam uma característica média geral. 

 

20. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

20.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de  1999, O Instituto de Previdência Social 

de Palmeiras de Goiás  poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso risco iminente, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

 

Palmeiras de Goiás - GO, 05 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

ROSA MARIA ALVES NERY E SILVA 

Gestora - Palmeiras Prev 
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   ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 80/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de 01 (um) plano de serviço de banda larga de alta velocidade oferecido por 

meio de fibra óptica com velocidades mínimas de download de 300mb e de upload de 150mb, 

consumo ilimitado, IP fixo válido ou IP dinâmico válido, incluindo equipamento que disponibilize 

o sinal de Wi-Fi (roteador, swich, modem, Terminal de Rede Óptica, etc) para acesso, com sua 

respectiva instalação e habilitação na sede do Palmeiras Prev. 

 

 

PROPOSTA:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QTDE 

MESES 

Valor Uni. Valor Total 

01 

Contratação de Plano de serviço de 

banda larga de alta velocidade 

oferecido por meio de fibra óptica com 

velocidades mínimas de download de 

300mb e de upload de 150mb, 

consumo ilimitado, IP fixo válido ou IP 

dinâmico válido, incluindo 

equipamento que disponibilize o sinal 

de Wi-Fi (roteador, swich, modem, 

Terminal de Rede Óptica, etc) para 

acesso, com sua respectiva 

instalação e habilitação. 

SV 10 

  

           

 

 Valor Global da Proposta: R$  

 Validade da Proposta: No mínimo 30 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 

da Empresa contratada; 

 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

 

__________/GO, de de 2024. 

 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se  houver. 

Valide a assinatura deste documento em https://palmeirasdegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 173418
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